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Justificativa

Considerando a relevância da participação da mulher no empreendedorismo rural e
seu impacto positivo na economia local, faz-se necessária a instituição da "Semana da
Mulher Empreendedora Rural", cujo objetivo é fomentar o fortalecimento das iniciativas
lideradas por mulheres no setor agricola e pecuárro, promovendo capacitaçÕes, feiras,
debates e incentivos.

Diante disso, solicita-se que o Executivo, por meio dos órgãos competentes, realize
a devida análise do impacto orçamentário da proposta, a fim de garantir a viabilidade
financeira para sua implementação.

Requer-se, portanto, o encaminhamento desta indicação ao Executivo, para as
providências cabíveis.

Congonhas, 13 de março de 2025
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A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvrdo o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicaçáo, no sentido de solicitar que se1a encaminhado o projeto de lei de n. 1412025
protocolado em 0710312025, que institui a semana da mulher empreendedora rural no
município de Congonhas para a secretaria de governo para analisar o referido projeto.


